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                      LEI Nº 1149, DE 25 DE JULHO DE 2025. 

Dispõe sobre a denominação do Conjunto 

Habitacional Juquiá – E como “Mohsen Hojeije”. 

 

CICERO CIRILO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º O Conjunto Habitacional Juquiá E, passará a denominar-se 

“Mohsen Hojeije”. 

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 25 DE JULHO DE 2025. 

 

CICERO CIRILO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 

 
 

 
            FAISAL CHAITO 
                 Secretário Municipal de Governo e Administração 

 
 
 

                                  DANIEL BASTOS COLETTI 
                                           OAB/SP 357.908 
                      Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 


